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A fim de assegurar, no quadro da União, a promoção e o reforço da cooperação operacional em

matéria de segurança interna, o Conselho pode instituir um comité permanente que, sem prejuízo do

artigo [207.º do TCE], promova a coordenação da acção das autoridades competentes dos Estados-

Membros, incluindo as autoridades policiais, aduaneiras e da protecção civil. Os representantes da

Europol e da Eurojust (8 palavras suprimidas) podem ser associados aos trabalhos do comité. O

Parlamento Europeu e os parlamentos nacionais serão regulamente informados dos trabalhos.

Explication éventuelle :


